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AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA N° 005/2019 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. Darci 

Cerizolli, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados, a Ata de Classificação Preliminar referente a Ampliação da Carga Horária 

nº 005/2019, para todos os Professores Efetivos e Estáveis da Rede Municipal de Ensino 

das áreas de Educação Infantil e Ensino Fundamental dos Anos Iniciais.  

 

1. Apresentamos abaixo a Ata de Classificação Preliminar da Ampliação da Carga 

Horária nº 005/2019, para Professores efetivos e estáveis do Município de Serra 

Alta (SC), conforme anexo I. 

 

2.  O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

3. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Município de Serra Alta (SC), 29 de outubro de 2019. 

 

DARCI CERIZOLLI 

Prefeito Municipal 

 

 

REGINA CELINA VANZETTO LINDEMANN 

Secretária de Educação 
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Anexo I 

 

Edital – 005/2019 

Professor I (Educação Infantil) 

Classificação  

 

Nome Tempo de serviço 

1º Simplicia  Maria da Cunha 8 anos 01 mês e 13 dias  

2º Viviane Baldin 4 anos, 08 meses e 25 dias  

3º Adivane Seben 4 anos, 08 meses e 23 dias  

4º Silvana Cristina Zamignan  4 anos, 07 meses e 05 dias  

5º Rosane Valente Frey 4 anos, 05 meses e 09 dias  

6º Elisete Maria Sperotto Bampi 3 anos, 06 meses e 25 dias 

 

 

Professor II (Ensino Fundamental) 

Classificação 

 

Nome Tempo de serviço 

1º Eleusa  Breitembach Nemerski 8 anos 1 mês e 25 dias  

2º Cinara Michels Carneiro  4 anos, 8 meses e 26 dias  

 

 

Professor III (Artes) 

Classificação 

 

Nome Tempo de serviço 

1º Elenice Crestani De Carli 12 anos, 8 meses e 9 dias 

 

 


